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Tendo o associado contribr%4 
do regularmente por mai.8 de 
cinco anos é de se conceder 
o beneficio da pens o aos 
seus herdeiros. 

\'I3 t3  tLATA)O3 os autos do proce ao em 

que o Presidente da Junta Administrativa da Caixa de Aposenta-

doria e PensbeB dou Ferroviários da Central do Brasil opôe em-

bargos á decisão da Primeira Câmara do 17 de julho de 1939 

(Diário Oficial de 11-2-939), em virtude da qual foi confirmada 

a conoesa o de penatio a varia da Concei o Teixeira Munes, mão 

viuva do associado Manoel Teixeira. Nunoa: 

CO 3IDCRAN')O que a qieat o poeta em discuss o 

nos embargos é raf r nte a niat ris de direito porque o associa-

do no tinha tempo de serviço efetivo de mais de 5 anos; 

CO 3I» A4DO, no erzt:'etanto, que ficou pro-

vado, nos autos, que o associado pagou contribuiç o num total 

superior ao que pagaria  5 anos; 

Co I: :'A xi que pira a e1uoidaç o do caso 

cotejar os dicposltivoe legais que regulam a espécie; 

a) Art. 31 do Dec.20,465: 

'm caso de falecimento do associado ativo 
ou do aposentado, que contar 5 ou mais 
anos de serviço efetivo, terno direito a 
pensão os membros de sua faiiil1a". 

b) Arte 28 do mesmo decreto: 

'Par'a os afeitos da aposentadoria, s6 se 
levar?io em conta os serviços efetivos, 
ainda que no cont1nuou, mau que somem o 

basta 
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numero de anos de atividade exigidos, em-
bora prestaUs et um ou mais empree a su-
jeitas ao redime desta lei, ou em comia-
so do C0verno Federal, estadoal ou muni-
cipal, concrn'nentea 508 aerviQOa a que 
esta lei se aplicar'. 

a) Art. 29 do mesmo decreto: 

'Computar-se-  como de serviço o tempo de 
licença rwtunerada, até 6 meses, dentro 
de cada dec5nio  re ularmstita desconta-
das as contribui ea, calculadas sobre os 
vencimentos normais, cabendo As empresas 
a respectiva cobrança". 

CON: D X que se o legislador mandou Computar como 

tempo de serviço a licença  até 6 meses, dentro do cada dqc n1o, dos-

de que as contribuiQ es sejam de con adas pela Caixa, 6 óbvio que 

esse período se compute nos traos do art. 2.8, assim transcrito; 

COt. D U ), outxos 1 , que nflo se pode aceitar, como. 

quer o embargante, que o art. 29 a  se refira ao associado com tempo 

d5 serviço superior a 3.0 anos, pois, nada justitica oprevilógio, 

que seria a nega o do alto objetivo da lei.; 

caN InrtA?: C finaliento que dsix de conceder a pen-

são porque o associado  to tialia 5 anos de serviço, embora tive aa 

contribuído com quantia equivalente, 6 sacrificar o espírito da le.-

gisla ao de previd ncia social; 

SOLV  o Conselho racional do Trabalho, em aoaa o 

plena, desprezar os umbaros p:ra confirmar o ac6rd o embargado que 

concedeu a pens o requerida, 

fio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1941 

a) Francisco rarbosa de  e donde 

u)Antonio .(. raI a filho 

Fui presente *a)J,Leonel da :eson e Àlvjln 
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